
t.:STADO DE ~IATO GROSSO 

LZI N Q 982 :JE 5 :JE nov:;;;,;3HO :JE 1 957. 

Abre un urédito espeoial ~e 
Gr\) lH.OOO,OO. 

o GOVERNADOR DO ESTADO DE MATO GROSSO : 

Faço saber ~ue a A~se~bléia ~e~islativa do 
Zstd20 ie0reta e eu sal,Jiol0 á 3e~ui~te Lei: 

.drti,:;o 1º - :'íOd aberto, no ,Jorrente e:.:er-ií 
cio, d 3e0retaria de ~1ucdº~o,0ultura e Saúie, o Jrédito ~speJi 
,,1 :le Or~ 174.000,00 (üe'1to e setentd e qClatro "lU cruzeirês ) 
iestl1ajo ao Sdlatório SdO Julião, S81êo 0r~ 84.000,CO (oitenta 
e quatro oi1 0ruzeiros) 1ara pa~amento de di~rias a trab~lha~Q 
res e servi]uis e Cr~ 90.CCO,OO ( 10ve~td ~il 0ruzeiros) p~ra pa 
.:;a::J.e~to ia ~ratificações o. d08'l.tes L"1ter"laJ.os .1aqueIe So.n8.tóriõ. 

~rtico 2º - ~ica unulada, na sua tottili1ade 
b. dotação j. 28 - Sanat6rio são Julião - 00 lsi-='18.ç~o OCl - •. ~uãa 
de Justo e dib.rias -, d8. ir.1port~ 10ia de JrC 8+.000,00 ( oite:lta 
e quatro mil cruzeiros) e paroüüI:lente 11;;l. importâl'l,Jia de Cr~ ... 
90.000,00 (~oventa mil 0ruzeiros) o nQ 83 da Tébela das Subve~ 
ções e n.uxilios dé.l. SeJretéiria da Aür~cultura.. -

Arti;o 3º - O valor do presente 0ré:íto se 
rá 0oberto com os reCursos ~rovenientes tas anulações con3ta~ 
tes do artiJo anterior. 

Arti..3o 4º - Esta lei entrdrá e~ vi.:;or la da 
ta de su~ pUblioa~ão revo':;dQaS as disposições em co~trário • 

• 

Palácio .l1.lencéistro, em. Cuié.bá, 5 le "1ov&lbro de 1')57, 
136 Q da I'1depe:ldê:ooia e 69 Q da República. 
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